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Município de Úercedes

Estado do Paraná

TERMO DE INDICAÇÃO DE GESTOR dE CONTRATO

Indico os servidores abaixo, para atuarem como gestor do Conjrato n' 152/2026, celebrado entre
o Município de Mercedes - PR e a empresa: 57.561.389 Dilma Alves Ferreira, CNPJ n'’
57.561.389/000 1 -61 .

Processo licitatório n.' 91/2026
Pregão Eletrônico n." 43/2026
Objeto: Aquisição, baseada na política pública denominada “q'ompra Mercedes”, de cobertores
para atendimento a famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social acompanhados pela
Política de Assistência Social, no âmbito da proteção social b4sica e especial do Município de
Mercedes, em conformidade com a Resolução n'’ 03/2020 – CMb4S.
Registro de Preços: ( ) SIM ( x ) NÃO

/=\

Função
e

Nome Matrícula

Gestor Substituto

As atribuições do gestor de contrato são aquelas previstas no art. 11 e 16 do Decreto Municipal n.'
032/2023, disponível em https://www.mercedes.pr.gov.br/lçgislacao.php, bem como, aquelas

previstas no item 6.14 e seguintes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do certame em
epígrafe

O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas ausênciaÉ e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular.

Os documentos essenciais da contratação, a exemplo do Estudo Úreliminar, do ato convocatório e

seus anexos, do contrato, da proposta da contratada, da garajltia, quando houver, e demais
documentos indispensáveis à fiscalização, podem ser obtidos em
https://www .mercedes.pr.gov.br/licijacoes.php e /ou em
https://www .mercedes.pr .gov.br/transparencia.php.

Mercedes – PR, 15 de maio de 2026
FELIPE KAUAN ' Assinado deforma digital por FEUPE

KAUAN WEBER:0905l7591928

WEBER:0905 /591928 Dados: 2026.05.151 h 152:55 -03'oo'

Felipe Kauan Weber
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇ'Ãq

lata

lata
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85d98-100 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7l9.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
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Município de ©ercedes

Estado do Paraná

TERMO DE INDICAÇÃO DE FISCAL DÊ CONTRATO

Indico os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e àscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas do Contrato n'’ 152/2026, celebrado entre o Município de Mercedes -
PR e a empresa: 57.561.389 Dilma Alves Ferreira, CNPJ n'’ 57.561.389/0001-61.

Processo licitatório n.' 91/2026
Pregão Eletrônico n.'’ 43/2026
Objeto: Aquisição, baseada na política pública denominada “(I'ompra Mercedes”, de cobertores
para atendimento a famílias e indivíduos em situação de vulnera$ilidade social acompanhados pela
Política de Assistência Social, no âmbito da proteção social básica e especial do Município de
Mercedes, em conformidade com a Resolução n'’ 03/2020 – C]MAS.
Registro de Preços: ( ) SIM ( x ) NÃO

in\

Função Nome Matrícula
Fiscal Titular [i eo(o3

ebolaFiscal Substituto %

As atribuições do fiscàV de contrato são aquelas previstas no1 art. 12 e seguintes do Decreto
Municipal n.'’ 032/2023, disponível em https://www.mercedçs.pr.gov.br/legislacao.php, bem
como, aquelas previstas no item 6.7 e seguintes do Anexo I, Tdrmo de Referência, do Edital do
certame em epígrafe.

O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular.

Os documentos essenciais da contratação, a exemplo do Estudo Iretiminar, do ato convocatório e

seus anexos, do contrato, da proposta da contratada, da garahtia, quando houver, e demais
documentos indispensáveis à fiscalização, podem ser obtidos em
https ://www .mercedes.pr.gqv,br/licitacoes.php e /ou em
https://www .mercedes.pr .gov.br/transparencia.php.
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Mercedes – PR, 15 de maio de 2026
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Felipe Kauan Weber
'IRETOR DO DEPARTAMENTO DE
h f\ADMINISTRACÃO
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Ciente:

Lata: iV / OS / 20:zÉ
Ass. Serqidor

y,,Mdf
Ass. Servidor
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45) 3256-8000 – CEP 85d98-100 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,7l9.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de @ercedes

Estado do Paraná

PORTARIAN.o 3é9/2026.
DATA: 18 DE MAIO DE 2026.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e na forma do disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei
Orgânica do Município, tendo em vista Q disposto no art. 117 da Lei Federal n .c) 14.133,
de 1') de abril de 2021, e no art. 9'’ do Decreto Municipal n .c) 032, de 24 de março de
2023

RESOLVE

rn-
Art. IQ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Gestor, titular e

substituto, no âmbito da execução do Contrato n' 152/2026, decorrente do Processo
licitatório n.c) 91/2026, Pregão Eletrônico n.o 43/2026:

1 – Gestor Titular: Juliana Hickmann Effting, Seqretária de Assistência Social,
matrícula no 52523;

II – Gestor Substituto: Sidiane Weiss, Assistente Administrativo, matrícula nQ

51683

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará cdmo gestor do contrato nas
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentar ds do titular.

Art. 2'> - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Fiscal, titular e
substituto, no âmbito da execução do Contrato n' 152/2026, decorrente do Processo
licitatório n.c) 91/2026, Pregão Eletrônico n.') 43/2026:

1 – Fiscal Titular: Taise Sallete de Bortoli Rossi. Aésistente Social. matrícula nc)

150800;pH-

II – Fiscal Substituto: Jéssica Gabriele Finckler, Asgistente Contábil, matrícula nc’

86010;

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fisd;aI do contrato nas ausências
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 1b de maio de 2026.

LAE RTO N : rÃ: 1:gEl ?;Ef:E=34d: 313s78:8
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Laerton WeTier
PREFEITO
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